
CAI}Â

24.2

24.3

24.4

24.5

CLÁUSULA VIGÉSIMA oUINTA -
DOCUMENTAÇÃO

Conlralo - ne 0621.850-45

o roMADoR declara ter ciência de que a cAlxA, bem como as demais instituições
Íinanceiras, por força de determinação do conserho Monetário Nacionar, .o, or."
nas atribuições que lhe sâo conferidas pela Lei n.a 4.595, de 31 de dezembro de
1,964, está obrigada a prestar inÍormações ao BACEN sobre a situaçãó 

"ãntaoirdeste e de todos os créditos de sua rêsponsabilidade, sendo essas intormãçoes
consolidadas no sistema central de Risco de crédito, na Íorma da Resotuçao-ôtr,lru
n.e 3.658' de 17 de dezembro de 2009, e suas atuarizações, cujo propósito à p"-itir.
ao BACEN a supervisão indireta da solvência das institúiçoes iritegrantes oosiitàma
Financeiro Nacional.

o roMADoR autoriza a cArxA, de Íorma irrevogáver e irretratável, a pÍestar
informaçôes sobre o presente coNTRATo aos ófrãos de Íiscalizaçáo eÀu-de
controle externo e/ou judicante, quando legalmente a isso obrigada, o, à, razáo de
ordem judicial.

o roMADoR autoriza a c!!a a remeter inÍormação ao sistema de lnformações
de creditos (scR) do BACEN, nos teÍmos deíinidos na Resorução cMN n.o s.ôsz,
de 29 de setembro de 2022.

As autorizações acima mencionadas serão automaticamente estendidas a qualquer
outra entidade que, no curso deste coNTRATo, venha a substituir, àm 

"racompetência e Íunção, os órgãos regulatórios/fiscalizadores acima mencionados.

25.1

25.2

O TOMADOB assume o encargo de guardar, conservar e entregar em perfeito
estado os livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais, faturas, duplicatas o, ortro.
documentos fLqtiygs 1s operações de compra referentês à aplicação dos recursos
objeto deste coNTRATo, bem como os documentos fiscais reÍereÃtes aos serviços
realizados relativamente aos pRoJETos/AçÕES, possuindo-os em nome'da
CAIXA,

Desde já, o TOMADOR se obriga a guardar, conservar e entregar de imediato e em
perfeito estado tal documentação à cAlxA, quando por esta solicitado, sob as penas
civis e criminais previstas na legislaçáo em vigor.

DA CONDTçÃO DE F|EL DEPO9TÁR|O DA

O TOMADOR assume o encargo previsto nesta Cláusula, em nome da CAIXA, de
Íorma não onerosa durante toda a vigência deste CONTRATO.

25.3
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29.1

Fica expregsg 
-e 

i'evogavelmente estabelecido que a abstenção do exercício, por
parte da cAlxA, de quaisquer direitos que lhe assista por força deste coNTRATo
ou a concordância com atrasos no cumprimento ou inadimplemento de obrigações
do TOMADOR, não aÍetarão aqueles direitos ou faculdades, que podeão- ser
exercidos a qualquer tempo e não alterarão, de nenhum modô, as condições
estipuladas neste instrumento, nem obrigarão a cAIXA relativamente a vencimentos
ou inadimplementos futuros.
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26.1

26.2

Qualquer tolerância, por parte da CAIXA, pelo não cumprimento de quaisquer das
obrigações decorrentes deste coNTRATo, é considerada como ato de liberalidade,
não se constituindo em novação ou procedimento invocável pelo TOMADOR.

Se qualquer item ou cláusula deste CONTRATO vier a ser considerado ilegal,
inexequível ou, por qualquer motivo ineficaz, todos os demais itens e cláusúlas
permanecerão plenamente válidos e eÍicazes.

26.3 As partes desde já se comprometem a, no menor prazo possível, negociar item ou
cláusula que, conÍorme o caso, venha a substituir o item ou a ciáusula ilegal,
inexequível ou inef icaz.

26.3'1 Nessa negociação, deverá ser considerado o objetivo das pARTES na data de
assinatura deste coNTRATo, bem como o contexto no qual o item ou a cláusula
ilegal, inexequível ou ineficaz Íoi inserido(a).

CLÁUSULA VIGESIMA SÉTMA - DA CERTEZA E LIoUIDEZ DA DIVIDA

27.1 Ficam expressamente asseguradas, a qualquer tempo, a certeza e a liquidez da
dívida do TOMADOB, que reconhecerá como prova, para determinação da dívida
resultante deste coNTRATo, os lançamentos que a cAlxA realizar, pór sua vez, os
1e9i.!9s ou comunicações que expedir. sobre as quantias creditadas na respectiva
CONTA VINCULADA, iNdiCAdA NA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.

As quantias recebidas para crédito do TOMADOR serão imputadas ao pagamento
das verbas a seguir discriminadas, obrigatoriamente na seguinte ordem: muita, lurosmoratórios, outros acessórios debitados, principal vencidoê principal vincendo.

28.141 v0'í 4 micro
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CLÁUSULA TRIGÉsIMA - MARKET FLEX

30.1 A CAIXA e o TOMADOR, de comum acordo, reseryam-se o direito de, a qualquer
momento, requererem modificação de quaisquer termos deste CONTRATO nas
seguintes, mas não limitadas, situações:

l. Ocorrência de mudança material ou substancial nas condições de mercado;

il. Ocorrência de alteração material adversa nas operações, no negócio ou nas
condiçóes financeiras do TOMADOR.

30.2 As modiÍicaçÕes citadas no subitem acima devem ser previamente submetidas à
apreciação da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

cLÁusuLA TRtcÉstMA PRIMEIRA - DA coMpRovAÇÃo
RECURSOS

DE APLICAÇÃO OE

31.1

lt.

A sistemática a seÍ adotada para eÍeitos de comprovação da aplicação do
FINANCIAMENTO obedecerá, no mínimo, ao que segue:

A obrigação pela comprovação da aplicação correta dos recursos cabe ao
TOMADOR, cabendo à CAIXA promover a aceitação, ou não, após análise da
documentação apresentada para tal;

O TOMADOR deverá apresentar nolas fiscais com a respecliva quitação
Íinanceira (tais como: TED, DOC, ordem de pagamento, depósito em conta
corrente, boleto bancário quitado e recibos), além das notas de empenho e de
liquidação; sejam dos recursos obtidos com este CONTRATO, sejam com outras
Íontes de financiamento, rêcursos próprios, entre outros:

a) tais documentos, para efeitos de comprovaçáo, serão aceitos com data a
partir da assinatura deste CONTRATO;

b) nas notas de empenho, devem constar os códigos da ação orçamentária
e o código do grupo de natureza de despesa de capital previstos no
contrato de Íinanciamento, bem como o código de Íonte de recursos de
operaçâo de crédito;

28.141 v0'l 4 micro
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c) nas notas Íiscais ou recibos apresentados devem constar o número do
presente contrato.

lll. No caso de bens Íabricados sob encomenda, a comprovaçáo da aplicação do
crédito deverá ser por meio da apresentação de cópia autenticada de contrato
de compra e venda para entrega Íutura, firmado entre o fabricante, com aceite
do TOMADOR, contendo a descrição dos serviços a serem realizados, os
valores e as datas de conclusão previstas para cada etapa, acompanhado dos
recibos de pagamentos ou adiantamentos porventura eÍetuados, ou nota fiscal
de venda futura, além da comprovaçáo do cumprimento dos ditames da Lei
8.666/93 (Lei das Licitaçóes);

lV. No caso de apresentação de recibos, e quando o vendedor ou prestador de
serviços esteja legalmente desobrigado da emissão de nota Íiscal, do recibo
deverá constar: o registro do CPF, do documento de identidade (ou do CNPJ, no
caso de Pessoa Jurídica), com a identiÍicação do representante legal do CNPJ,
devidamente assinado;

V. No caso de desapropriação, a comprovação é feita com recibo de depósito
judicial em Íavor do desapropriado;

Vl. A CAIXA realizarâ visitas de constataçáo, devendo o TOMADOR disponibilizar
à CAIXA, assim que disponível, e no mínimo com 30 dias úteis de antecedência
da visita de constatação, os proietos descritivos de engenharia, as
especiÍicações, os orçamentos, os cronogramas de andamento físico e físico-
financeiro das obras e os contratos de empreitadas, bem como o roteiro de
acesso com croqui de localização do empreendimento devendo, se possível,
identiÍicar em qual trecho das obras Íoram aplicados os recursos obtidos com o
FINANCIAMENTO deste CONTRATO;

a) tais documentos apresentados serão utilizados nas demais visitas de
constatação, se Íor o caso.

Vll. O TOMADOR deverá apresentar, também, licenças ambientais prévias, de
instalação ou operação, na Íorma da legislação ambiental aplicável, conforme a
respectiva etapa do projeto/ações, expedidas pelo órgão ambiental competenle,
em nome do TOMADOR ou entidade diretamente responsável pela execução
dos PROJETOS/AÇOES;

29
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Vlll. O TOMADOR se obriga a efetuar o pagamênto aos Íornecedores, com a
utilização dos recursos obtidos deste CONTRATO, liberados na CONTA
VINCULADA.

31.1.1 A CAIXA poderá solicitar outros documentos que venham a ser exigíveis pelas
políticas e/ou normas internas da CATXA ou legislaçáo que lhe e aplicávê|.

31.2 O TOMADOR obriga-se a guardar as notas fiscais, Íaturas, recibos, notas de
empenho, notas de liquidaçâo e outros documentos decorrentes das operações de
venda e prestação de serviços realizados com os recursos deste coNTRATo e
entregar cópias autenticadas, por agente público do próprio TOMADOR, à CAIXA,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando por este solicitado, podendo a CAIXA
considerar o CONTRATO vencido, na forma da CLÁUSULA DECIMA NONA, caso
o prazo seja descumprido.

31.2.1 Tais documentos comprovarão as despesas públicas (de capital) realizadas, nos
termos do artigo 63 da Lei nq 4.320, de 17103t1964.

31 .3

31.4

3í.5

Nenhum documento de comprovação de aplicação de recursos será aceito contendo
ressalvas, rasuras, aceÍ'tos e/ou condiçoes restritivas, os quais Íicarâo sujeitos à
análise e aceitação pela CAIXÂ.

O TOMADOR assume o compromisso de manter arquivado, pelo prazo de 05 anos
após a liquidação da dívida deste CONTRATO, toda e qualquer documentação
utilizada para comprovação de aplicaçáo dos recursos.

O TOMADOR se compromete a apresentar comprovantes de que o pagamento a
fornecedor estrangeiro, no caso de sua ocorrência, se deu mediante a comprovação
da entrega dos bens adquiridos no exterior, conforme previsto no contrato de compra
e venda e de acordo com as especificações constantes do projeto Íinanciado,
observadas as disposições legais pertinentes a tais transaçôes, inclusive quanto ao
cumprimento da legislação licitatória pertinente.

CLÁUSULA TRIGESIMA SEGUNDA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÔES
PROMOGIONAIS

32.1 caso o objeto deste contrato preveja o Íinanciamento de Despesas de capital -
investimento com obras, deverá ser observado o que se segue:

28.14'1 v014 micro
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32.1.1 PLACA DE OBRA

l. A colocação de Placa de Obra é OBRIGATóRIA, quando solicitada pela CAIXA
e deve ser afixada pelo TOMADOR, sendo mantida durante toda a execuçáo dos
PROJETOS/AÇÕES:

ll. A confecção, manutenção e instalação sâo custeadas pelo TOMADOR.

32.1,2 PLACA INSTITUCIONAL

l. A Placa lnstitucional, composta por peças e materiais publicitários, é destinada
à divulgação da marca, produtos e serviços da GAIXA.

ll. As peças ou materiais publicitários serão disponibilizados e custeados pela
cAtxA.

lll. Fica a CAIXA autorizada, de Íorma inevogável e irretratável, a instalar e realizara manutenção _da Placa lnstitucional durante toda a execução dos
PROJETOSiAÇÔES.

Todas as placas descritas nesta cLÁusuLA seráo confeccionadas conforme
modelo definido pela GAIXA e devem ser aÍixadas no local do empreendimento
objeto de execução das obras financiadas por meio do presente contiato, em local
visível ao público.

Para o disposto nesta cLÁusuLA deverão ser observadas as limitações impostas
pela Lei Eleitoral n' 9.504, de 30 de setembro de 1997.

32.1

32'3 o roMADoR declara também que autoriza a cAlXA, de Íorma irrevogável e
inetratável, a realizar ações promocionais, das obras executadas com recursos
deste CONTRATO, por meio de materiais publicitários impressos ou veiculados na
mídia.

32.4

cLÁusuLA TRlcÉstMA TERcEtRA - LIVRE AcEsso E srruAçÃo FUNDTÁR|A

33.1 o roMADoR assume o compromisso de permitir, além de Íacilitar, à CAIXA e seus
Íepresentantes devidamente identiÍicados e indicados por ela, ampla veriÍicação da
aplicação dos recursos deste CONTRATO e do desenvolvimento das atividades por
meio deste coNTRATo Íinanciadas, Íranqueando a seus representantes e
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prepostos, quando Íor o caso, livre acesso às dependências do TOMADOR e às
obras de engenharia civil, bem como os comprovantes de pagamentos de
Íornecedores, documentos comprobatórios do regular processo licitatório envolvido,
pagamento de impostos, registros contábeis, jurídicos e qualquer outra informação
solicitada e atinente aos recursos deste CONTRATO, sob pena de vencimento
antecipado deste CONTRATO e imediata exigibilidade da dívida.

33.2 A CAIXA poderá, sempre que julgar necessário, exigir a apresentação de
comprovação na modalidade pertinente (dispensa; pregão; tomada de preços;
concorrência; diálogo competitivo, bem como seus procedimentos auxiliares), de
homologação de resultados, bem como a apresentaçâo dê contratos com
empreiteiros e outros Íornecedores, consultores e auditores externos que tenham
sido pagos ou que serão pagos com os recursos oriundos deste CONTRATO.

33.3 O TOMADOR compromete-se a apresentar à CAIXA, sempre que por esta
solicitado, a documentação referente ao processo de regularização das áreas de
intervenção promovidas com os recursos deste CONTRATO, revestidas das
formalidades legais, de acordo com cada situação.

33.4 O TOMADOR e a CAIXA poderão, de comum acordo, revisitar a sistemática
constante desta Cláusula, estabelecendo novas condiçóes ou as alterando, desde
que de acordo com os meios previstos na legislação nacional e veriÍicadas as
exigências da legislação local.

cLÁusuLA TRrcÉsrMA QUARTA - DAS DrspostçÕEs GERAts

34.1 O TOMADOR obriga-se a alender às intimaçôes que lhe venham a ser Íeitas pela
CAIXA, no interesse da segurança e realização do crédito ora aberto, na Íorma e no
prazo que delas constarem, as quais se tornarão eÍetivas pela aposição do "ciente"
do TOMADOR, Íepresentado por agente público ou carimbo/recibo do seu protocolo
oficial, ou em virtude de aviso por via postal.

34.2 Fica facultado à CAIXA mencionar, em qualquer divulgação que Íizer sobre suas
atividades, a colaboração Íinanceira concedida por meio deste CONTRATO.

34.3 O TOMADOR assume o compromisso de mencionar expressamente a cooperaÇáo
da CAIXA, como entidade Íinanciadora dos PROJETOS/AÇÕES obietos deste
CONTRATO.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Do PERíoDo ELEIToRAL

o roMADoR declara estar ciente que deverão ser observadas as limitaçoes
impostas pela Lei Eleitoral n" 9.504, de 30 de setembro de 1997, para o desembàlso
dos recursos previstos no contrato ora firmado.

35.1

35.2

35.3 o roMADoR declara estar ciente e anuente de que a aquisição do direito expresso
na declaração anterior está condicionada ao atendimentô da! demais condiçôes de
eficácia, resolutivas e de realização do primeiro desembolso expressas neste
instru mento".

cLÁusuLA TRtcÉstMA sExrA - DAs DtsposlÇÕEs FlNAts

o roMADoR declara estar ciente e anuente de que, em atendimento ao art. 73, Vr,
alínea "a" da Lei n.a 9.s04/1997, o desembolso dos recursos previstos no contiato
firmado, durante o perÍodo eleitoral, só ocorrerá em período posterior à conclusão do
processo eleitoral, ficando automaticamente estendido esie período caso haja 2e
turno".

As obrigações assumidas neste coNTRATo poderão ser objeto de execução
específica por iniciativa da cAlxA, nos termos do disposto do cóaigo de proceàso
Civil. Brasileiro, sem que isso signifique renúncia a qualquer ãutra ação ou
providência, judicial ou não, que objetive resguardar direitos decorrentes do piesente
CONTRATO.

Nenhuma ação ou omissão, tanto do TOMADOR quanto da CAIXA importará em
renúncia de seus direitos, que poderáo ser exercidos a qualquer tempo, nem
1q!ÍLc3r1 novação de quaisquer das obrigações decorrentes do presente
CONTRATO.

os direitos e.recursos previstos neste coNTRATo são cumulativos, podendo ser
exercidos individual ou simultaneamente, e não excluem quaisquer outros direitos ou
recursos prevístos em lei.

O TOMADOR não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, quaisquer de
seus direitos e. o_brigações previstos no presente coNTRÁTo se'm o 

'prévio
consentimento da CAIXA.

36.1

v- 36,2

36.3

36.4
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os PROJETOS/AÇOES descritos neste coNTRATo serão executados oor
intermédio da pREFETTURA MUNtcrpAL DE RoNDot-Âuornrn,li. ôró-.ãl.aresponsável pela coordenaçáo geral de suas atividades.

Toda e qualquer notiÍicação o,u comunicação trocada entre o ToMADoR e a cAlxA,
relativamente ao presente coNTRATo, âeverá ser Íeita por escrito e entretuã via
correio ao portador, para o endereço indicado a seguir:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Endereço: Rua Comandante Costa, 721,3e andar,Centro NoÍte, Cuiabá-
MT. CEP 78005-400.

TeleÍone: (65)3363-7360

MUNICíPIO DE RONDOLÂNDIÂ/MT
Endereço:

AVENIDA JOANA ALVES, N9 554

TeleÍone: (661 3542-1 127

36.5

36.6

36.7

37.1

37.2

Qualquer alteração no endereço acima deverá ser comunicada à cAlXA, por escrito,
no prazo máximo de 10 (dez) dias contados de sua ocorrência.

cLÁusuLA TRrcÉstMA SÉIMA - DA FtscALtzAçÃo

o roMADoR declara que está expÍessamente ciente e autoriza a cArxA, de forma
irevogável e irretratável, a prestar inÍormaçôes no âmbito do presente cofuTRATo,
ciente de que a CAIXA poderá encaminhá-las aos órgãos de fiscalização.

o roMADoR está ciente que o Banco central do Brasil - BAGEN, a secretaria
Federal de controle Interno - sFCl da controladoria-Geral da uníao - Ccü, o
Tribunal de contas da união - Tcu, a secretaria do Tesouro Nacional - sttt-e o
Ir/inistério Público Federal - MpF, por meio de seus representantes indicados, podem
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nos termos e limites da lei, ter livre acesso às informações relativas ao presênte
FINANCIAMENTO com a Íinalidade de eÍetuar, quando necessário, inspeções
técnicas, administrativas, financeiras e conlábeis, inclusive, a critérios daquelas
instituições, à sua contabilidade e arquivos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA oITAVA - vALIDADE

38.1 A validade do presente CONTRATO está condicionada à existência de margem no
limite estabelecido nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional na
4.995122, veriÍicado pela CAIXA na contratação desta operaçáo.

cLÁusuLA TRrcÉstMA NoNA - DA puBLtcAçÃo

39.1 O TOMADOR obriga-se a providenciar a publicaçâo deste CONTRATO ou de
extrato, no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal/Município, ou no caso de
inexistência de Diário, em outro meio oficial, às suas expensas, até o 50 (quinto) dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para fins de validade e eÍicácia do
instrumento.

CLÁUSULA QUADRAGÉS]MA - DocUMENToS INTEGRANTES Do coNTRATo

40.1 lntegram o presente CONTRATO, para todos os Íins de direito, além dos
documenlos entregues à CAIXA:

L ANEXO l- Detalhamento PROJETOS/AÇÕES;

ll. ANEXO ll - Cronograma de Desembolso;

lll. ANEXO lll- Modelo para Solicitação de Desembolso;

lV. ANEXO lV - Fórmulas das taxas de juros contratuais;

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

41.1 As PARTES aceitam este instrumento tal como está redigido e se obrigam, por si e
sucessores, ao fiel e exato cumprimento do que ora ficou ajustado, estabelecendo-
se como foro, com privilégio sobre qualquer outro, para conhecimento e solução de
toda e qualquer questão decorrente da sua interpretação ou execuçáo, o da Seçáo
Judiciária da Justiça Federal com jurisdição no local de assinatura deste
CONTRATO.
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E, por estarem assim acordes, Íirmam com as testemunhas abaixo o presente instrumento
em 04 (quatro) vias originais de igual teor e para um só efeito.

CUIABA ,05 de SETEMBRO de 2023

MARTA HELENACASTRO &inàdo de íom, dienôr pd
MÂfiA HEIINÂ C,1sTBO Dt
ou!,EtÂÀ3rrs79226220

OLlVElRAi4a79226220 Dàdo s, 2023.oe.os r6,2r:44 {.,0o,

JosE GU EDes ffiffiir$,.,H#J,::T."*:'
n E R@ilt F.deEldo Bc§I. rFB, oú-RrB e-cPr
lJl 43, OU:(EI, BRAICO) OU=- r99a l <Á0ffJ14o.

so UZA : 1 42 essosffiSiffiiJ""::llll
272 ffi*n.,,';*ry;:g

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGENTE FINANCEIRO

Nome: Marta Helena Castro de Oliveira

CPF: 348.792. 262-20

TESTESMUNHAS

MUNICíPIO DE RONDOLÂNDIA/MT

TOMADOR

Nome: José Guedes De Souza

CPF: 142.993.052-72

AUGUSTO

YOKOYAMA:2973275
7841

Assinâdo dê forma digitâlpoÍ
AUGUçIÔ
YOKOYAMA:29732757a41
Dados: 2023.09.05 1630:53 {4'00'

UBIRATAN ALVES DE

FREITAS:168562361

15

Assinado deformô digital
poÍ UBIRATAN ALVES DE

FREITAS:168562361 1 5

Dados: 2023.09.05 16:33:28
-04'00'

Nome:

CPF:

Nome

CPF:

Alô CAIXA: 4004 0104 (Capitais e Regiôes Metropolitanas) 0800 104 0104 (Demais
Regiões)

SAG CAIXA: 0800 726 0101

Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: O$OO 726 Z49Z

Ouvidoria: OSOO 7 25 7 47 4

28.141 v014 micro
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ANEXO r - DETALHAMENTO PROJETOS/AÇÕES

AçOES FTNANCTADAS

RESPONSÁVEL cóDrco AÇÃo
ORÇAMENTABIA

CÓDIGO DO
GRUPO DE

NATUREZA DE
DESPESA

PROJETOS/AÇÔES

TOIVADOR 0601.15.451.0109.2180 4.4.90.51
Pavimentação Urbana de

Ruas e Avenidas

TOMADOR 0607.26.7 82.0 1A6.2123 4,4.90.51
Conservação de ruas

urbanas pavimentadas

TOMADOR 0601.15.451.0106. 1143 4.4.90.51
Reforma, ampliação e

construção de prédios

públicos

TOIVADOR 4.4.90.51
lm plantação e construção

de centros esportivos /
ginásios e quadras

28.141 v014 micro

ANEXO II- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
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Programa

FINISA

Valor do Financiamento

R$ 10.000.000 00

Total por Exercício

Contrato de Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento -
FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras
Garantias

Contrato - ne 0621.850-45

Estado/Mu n icípio/Distrito Federal UF

RONDOLÂNDIA IVT

TOMADOR

RONDOLÂNDIA

Ano

2023

Valor (R$)

500.000,00

2024 5.500.000 00

2025 4.000.000 00

28.141 v014 micro
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A

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Indicar a GIGOVI

|ndicar o Endereçol

Indicar o CEP, Município/UF]

REF: Contrato de Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento - FINISA -
Despesas de Capital na (CONTRATO).

Nos termos do pactuado no Contrato em reÍerência, solicitamos o desembolso de recursos,
em favor do lnformar o nome do TOMADOR, no valor de Rg ( ).

O TOMADOR, nos termos do CONTRATO e dos respectivos Documentos de Garantia,
concorda com o valor ora solicitado, Íicando ratificadas todas as garantias prestadas.

Atesto, para todos os efeitos da presente:

(i) estar em dia com todas as obrigações decorrentês do CONTRATO;

(ii) ter atendido a todas as condições previstas no CONTRATO, para a realização do
presente desembolso;

Também para os efeitos do pÍesente desembolso, apresentamos, anexos, os seguintes
documenlos:

(i) certidão Negativa de Débito - cND, expedida pelo lnstituto Nacional do seguro social
_ INSS; e

(ii) <indicar demais documentos pertinentes para cada solicitação de desembolso>

Reitero nossa concordância com todas as cláusulas e condiçÕes do coNTRATo, inclusive,
sem limitação, as condições Íinanceiras aplicáveis ao presente desembolso e o
compromisso de aplicar os recursos desembolsados, exclusivamente, nos
PROJETOS/AÇOES relacionados no ANEXO I do CONTRATO.

28.'14'l v014 micro
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Os termos e expressões aqui utilizados em maiúscula ou com iniciais em maiúscula e náo
definidos neste instrumento terão o significado a eles atribuído no CONTRATO.

Atenciosamente,

Assinatura do Representante Legal do TOMADOR

Nome:

CPF:

28.'141 v014 micro
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ANEXO IV

FÓRMULAS DAS TAxAs DE JuRos CoNTRATUAIS

Sobre o valor contratado incidirão encargos Íinanceiros correspondentes ao da taxa
média diária dos Certificados de Depósitos lnterbancários - CDl, divulgada pela
Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, nos seguintes
termos:

1.1 PERCENTUAL DO CDI

1.1.'l E utilizado um percentual do CDI (% DO CDI), a prestação do financiamento será
calculada conforme segue:

Jpla = SD x
c D I rt t,l1+-

100
(

t,
252 P

100) 1

DUn

J pmÍooo =lluo
Í=1

Onde:

JpeRiooo = juros do período

SD = saldo devedor para a data de início do perÍodo.

ggn = período em dias úteis compreendido entre o dia útil anterior ao Dia Eleito
anterior (inclusive) ou Dia do Evento (inclusive) e o dia útil anterior (inclusive) ao
Dia Eleito do Vencimento.

Jon = juros do dia.

28.1 41 v01 4 micro
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P = percentual da taxa Dl

CDlo;a = CDI diário anualizado divulgado pela CETIP.

1.2 Os juros na Íase de carência serão cobrados mensalmente

1.3 As prestaçôes mensais e sucessivas sáo compostas por cobrança de juros
acrescidas de amortizaçáo e calculadas de acordo com o Sistema de Amortização
Constante - SAC.

1.4 Os reÍeridos encargos Íinanceiros são calculados e capitalizados por dias úteis,
sendo incorporados ao saldo devedor e serão cobrados juntamente com a prestaçâo.

1.5 Nos casos de pagamento, amortizaçáo extraordinária ou liquidação antecipada em
épocas diÍerentes da data de aniversário do presente CONTRATO, será feita a
aplicação "pro rata" dia útil.

1.6

1.7 O índice de CDI CETIP é divulgado pela CETIP - Câmara de Custódia e Liquidação,
por meio do endereço eletrônico htto://www cetip.com. br.

28-141 v01 4 micro
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1.5.1 Consideram-se, para êsse Íim, como dias não úteis, sábados, domingos, feriados
bancários nacionais e o dia 31 de dezembro.

O índice de CDI CETIP utilizado no cálculo dos encargos é o índice acumulado
diariamente para o período de apuração, sendo que se o índice não estiver
atualizado para algum dos dias do período, é utilizado o último índice divulgado.

1.8 Na hipótese de extinção, suspensão, falta de divulgação por prazo superior a S
(cinco) dias úteis da data esperada para sua divulgação, ou impossibilidade de
aplicação da Taxa CDl, Íica, desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR
poderão, mediante mútuo e prévio acordo por escrito, adotar para as mesmas
finalidades, índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas
autoridades competentes, ou, na falta de sua divulgaçáo, os índices, taxas ou bases
de remuneração substitutas e que melhor reÍlitam os custos de captação de recursos
para aplicações em operações creditícias.
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ESPECTFTCAçOES TÉCN|CAS

I. FINALIDADE

[. DlsPostçÕES GERAIS

OBJETO

DESCRTÇÃO SUCINTA DA OBRA

REGTME DE EXECUÇÃO

PRAZO DE EXECUÇÃO

ABREVIATURAS

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAÇÃO

SUBCONTRATAÇÃO

EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS E OBRAS

MATERIAIS

CONDIÇOES DE SIMILARIDADE

ADM rN |STRAÇÃO E MÃO-DE-OBRA

RESPONSABILIDADE

PROJETOS

il. ESPECTFTCAÇÔES DE SERVTÇOS

1.0. SERV|ÇOS tNtctAts

2.o. ADMTNTSTRAÇÃO E CONTROLE

3.0. RUAS DIVERSAS

3.í. SERVTÇOS TECNTCOS

3.2. TERRAPLENAGEM

3.3. PAVTMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO

3.4. DRENAGEM SUPERFICIAL

IV. ENTREGA DA OBRA

llv. PRESCRTÇÕES DTVERSAS

2



I. FINALIDADE

As presentes especificaçôes técnicas visam estabelecer as condições gerais para a obra
Pavimentação êm Blocos Sextavados com drenagem superficial e calçadas na linha 07
catuva, pertencente ao Município de Rondolândia-MT.

il. DrsPostçoEs GERATS

As LICITANTES deverão fazer um reconhecimênto no local da obra antês da
apresêntação das propostas, a fim dê tomar conhecimento da situação atual das
instalaçôes, da extensão dos serviços a sêrem executados, das dificuldades que poderão
surgir no decorrer da obra, bem como cientificarêm-se de todos os detalhes construtivos
necessários a sua perfeita e total êxecução; os aspectos que as LICITANTES julgarem
duvidosos, dando margem a dupla interpretação, ou omissos nêstas especificaçôes,
deverão ser apresentadas à FISCALIZAÇÃO, nao cabendo qualquêr rêcurso ou rêclamação,
mesmo que isso vênha a acarretar acréscimo de seíviços não previstos no orçamento
apresentado por ocasião da licitação, deverão também sêr obedêcidas as seguintes
condições:

OBJETO:

O objeto destas especiÍicações é a obra de Pavimentação em Blocos Sextavados com
drenagem superficial e calçadas na linha 07 catuva, pertencente ao Município de Rondolândia
- MT.

DESCRTçÃO SUCTNTA DA OBRA

í()TJft
PREFEITURA DE RONOOúND|A

ESTADO DE MATO GROSSO

A obra consistirá na construção de Pavimentação em Blocos Sextavados com drcnagem
supeÍíicial e calçadas na linha 07 catuva em uma área total de m'e extensão de m, com as
seguintes caractêrísticas principais: SERVIçOS lNlClAlS contemplando (placa da obra)
ADMINISTRAÇAO LOCAL contemplando (Administração e controle), SERVIçOS TECNICOS
contemplando (serviços topográficos), TERRAPLENAGETI contemplando (Escavação, Carga,
transporte e espalhamento de material (solo)), PAVIMENTAÇAO Eil BLOCO SEXTAVADO
Contemplando (base, execução de pavimento em piso intertravado). OBRAS
COMPLEMENTARES contemplando (Guia (meio-fio) de concreto em trecho reto) e calçadas.

REGIME DE EXECUÇÃO

Empreitada por preço global

O prazo para execução da obra será de 180 (Cento e oitenta) dias corridos, contando a
partir da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço e/ou assinatura do contrato, devendo a

3
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CONTRATADA submeter a aprovação da PreÍeitura Municipal a sua proposta de cronograma-
físico-financeiro para a execução da obra.

ABREVIATURAS

Serão documentos complementares a estas especiÍicações técnicas, independentementê
de transcrição:

- Todas as normas da ABNT relativas objeto destas especificações técnicas;
- As normas do CREA/MT.

LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

A contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiÍetamente aplicáveis ao objeto do
contrato, inclusive por suas subcontratadas e fornecedores.

Deverá providenciar junto ao CREA as rêspectivâs Anotações de Responsabilidade
Técnica - ART's ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRT's no cAU regional
referentes ao objeto do contrato e especialidades pêrtinentês, nos termos da Lei n.o 6496/77.

obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de
demolição, na forma das disposições em vigor.

Responsabilizar€ê pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à
legislação social e trabalhista em vigor (NR-í B), particularmênte no que se refere ao pessoal
alocado nos serviços e obras, objeto do contrato;

Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e, providenciar os
seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e exclusiva responsável
por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas, direta ou
indiretamente envolvidas nos serviços e obras, objeto do contrato;

o CONTRATANTE fomecerá em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos
Federais, coNAMA ou órgão estadual competênte (Licença Ambiental de lnstalação - LAI).

A CONTRATADA deverá executar os serviços e obras em conformidade com desenhos,
memoriais, especiflcações e demais elementos de projeto, bem como com as inÍormações e
instruçóes contidas no Cademo de Encargos.

Todos os elemêntos de projeto dêverão ser minuciosamente estudados pela
CoNTRATADA, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à
Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, Íalha ou omissão que for constatada.

4

No têxto destas especificações técnicas serão usadas, além de outras consagradas pelo
uso, as seguintes abreviaturas:

- FISCALIZAÇÃO: Engenheiro ou preposto credenciado pela prefeitura
- CONTRATADA: Firma com a qual for contratada a execução das obras ABNT:

Associação Brasileira de Normas Técnicas
- CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
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Os projetos de fabricação e montagem de componentes, instalações e equipamentos,
elaborados com base no projeto fornecido pelo CONTRATANTE, tais como os de estruturas
metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e de outras
utilidades, deverão ser previamente submetidos à aprovação da Fiscalização.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto primitivo, fomecido pelo
CONTRATANTE seÉ efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa autorizaçáo da
Fiscalização, respeitadas todas as disposições e mndiçóes estabelecidas no contrato.

Todas as eventuais modifica@es oconidas no projeto durante a execução dos serviços e
obras serão documentadas pela CONTRÂTADA, que registrará as revisôes e complementaçôes
dos elementos intêgrantes do projeto, incluindo os desenhos e orçamento "como construído" (AS
BUILT).

Desde que prevista no projeto, a CONTRATADA submeterá previamente à aprovaÉo da
Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a
serem considerados na execução dos serviços e obras, objeto do contrato, devendo comprovar
rigorosamente a sua equivalência, conformidade com os requisitos e condições estabelecidas no
Caderno de Encargos.

E dever da Administração acompanhar e fiscalizar o contrato para veriÍicar o cumprimento
das disposições contratuais, técnicas e adminisÍativas, em todos os seus aspectos, consoante o
disposto no art. 66 e 67 da Lei no 8.666/1993.

A Lei no 8.666/í993 exige que o representante da Administração anote em registro
próprio, as ocorrências relacionadas com a exêcução do contrato, determinando o que for
necessário a regulaÍização das Íaltas, falhas ou defeitos observados; as anotaçõês
efetuadas constituem importante ferramenta de acompanhamento e Íiscalização da
execução contratual.

ConÍormê explicitado acima é de responsabilidade do reprêsentante da
Administração (fiscal de obra) a anotação em registÍo de todas e quaisquer irregularidades
encontradas na obra.

Ainda, conforme Decisão Plenária do TCU no 1069/2001 é ,,Dever da Administração
acompanhar a execução do contrato e de seus aditivos, atentando para a qualidade, as
mêdições e os pagamentos das obÍas"; por sua vê2, tem seu repÍesentante legal o poder
para adequar ou não quaisquer fatos irregulares no decorrer da obra.

SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá, sob qualquer pretexto ou hipótese, subcontratar todos os
serviços e obras objeto do contrãto.

A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços; a subcontratação será
permitida quando for admitida no contrato, bem como for aprovada prévia e expressamente pelo
CONTRATANTE.

5
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Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços e obras, a contratada
realizará a supervisão e coordenação das atividades da "submntratada", bem como responderá
perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contraluais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS E OBRAS

Durante a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá:

Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos, o
projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviços compatíveis com o porte e
características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências,
espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive
escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no cademo de Encargos-

Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços
e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas
de consumo até o seu recebimento definitivo.

Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionános uniformizados
identificados ê equipamentos em números, qualificação e especificação adequados ao
cumprimento do contrâto.

SubmetêÍ à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o
plano de execução ê o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade
com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento.

Providenciar para quê os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em
tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no
cronograma e plano de execução dos serviços e obras, objeto do contrato.

Alocar os rêcursos necessários à administração e execução dos serviços e obras,
inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato.

Submêter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e
plano de execuÉo dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o
desenvolvimento dos trabalhos.

Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modiflcação nos métodos
construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras.

Executâr os ajustes nos serviços concluídos ou em execução, determinados pela
Fiscalização.

Gomunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou
extraordinário quê ocorra no local dos trabalhos.

Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e
equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato.

Realizar, através de laboratórios previamente aprovãdos pela Fiscalização, os testes,
ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos.

6
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Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança
do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas.

Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de
conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos;

Providenciar as ligaçôes definitivas das utilidades previstas no projeto, como água,
esgotos, gás, energia elétrica e telefones.

Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo
pessoal, máquinas, êquipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos,
deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer
espécie e natureza.

Todos os materiais necessários à total execução dos serviços contratados serão
fomecidos pela CONTRATADA; deverão ainda ser de primeira qualidade e atenderem às normas
técnicas especíÍicas da ABNT ou equivalente.

coND|çÔES DE StM|LAR|DADE

Os mâteriais especificados poderão ser substituídos por outros similares, mediante
consulta prévia à FISCALIZAçÃO e desde que possuam as seguintes condições de similaridade
em relação ao (s) substituído (s): qualidade reconhecida e testada, equivalência técnica (tipo,
função, resistência, estética e âpresentação, principais dimensôes) e mesma ordem de grandeza
de preços.

SERVIçOS A SEREM EXECUTADOS

1.í ADMTNTSTRAçÃO E MÃO DE OBRA

A CoNTRATADA deverá empregar somente mão de obra qualificada na execução dos
diversos serviços.

cabe à CONTRADADA as despesas relativas às reis sociais, seguro, vigilância,
transporte, alojamento e alimentação do pessoal durante todo o período de execução da obra.

ACONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de
recolhimento das obrigações com o INSS; a qualquer momento e ao final da obra, deverá ainda
fomecer a seguinte documêntação pertinente à obra:
. Certidão Negativa de Débitos com o INSS;
. Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS e
. Certidão de Quitação de ISS referente ao contrato.

7
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^--.__ P_r-rlnle 5 (cinco) anos após o Recebimênto Definitivo dos serviços e obras, a
99llrR{IAD4 responderá poÍ.sua- qualidade e sêgurança nos termos oo Ârtigo í24s do
código civil Brasileiro, devendo efetuar a reparaçâio de quaisquer falhas, víciõs, defeitosou imperfeiçõês que se apÍesentêm nesse período, indêpêndentêmente de qualquer
pagamento do CONTRATANTE.

. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que
sejam os atos prâticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solldariedade ou
corresponsabilidade mm a CONTRATAOA que responderá única e integralmente pela execução
dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadãs, na formada legislaião
em vigor.

se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eriminar as falhas,
vícios, defeitos ou imperfeiçóes apontadas, poderá- o CONTRATANTE efetuar os reparos e
substituiçôes necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos
decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e certada CONTRATADA.A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos
causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e
atos praticados por seus Íuncionários ê prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como
originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas
oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja
obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, corrêçôes monetárias e acrésci-mos de mora.

PROJETOS

o CONTRATANTE fomecerá à GONTRATADA todos os projetos básicos, em mídia
digital que compóem o objeto do contrato, de conformidade com as disposições do caderno de
Encargos.

Se algum aspecto destas especificaçôes estiver em desacordo com normas vigentes da
ABNT, Resoluções Normativas do CREA, Resoluçôes Normativas do cAU e Normas Técnicas
prevalecerão as prescrições contidas nas normas dessas entidadês públicas.

Em caso de divergências, salvo quando houver amrdo êntre as partes, será adotada a
seguinte prevalência:

o As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, sobre
os projetos e cademo de encargos;

r As cotas dos desenhos prevalecem em suas dimensões, medidas em escala;
o Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e,
. os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os de datas mais antigos.

ll
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2.1 - EXECUÇÃO DE DEPÓSIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSAOA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Após o terreno limpo e com o movimento de terra executado, o canteiro deve ser
preparado de acordo com as necessidades da obra. Deverá ser localizado em áreas onde não
atrapalhem a circulação de operários veículos e a locação da obra. Deve-se fazer um banacão de
madeira, chapas compensadas, de forma que resistam até ao término da obra. Nesse banacão
serão depositados os matêriais (cimento, cal, etc.) e ferramentas, que serão utilizados durantê â
execução dos serviços.

A CONTRATADA deverá prever depósito, no devido dimensionamento e conveniência
em relação ao volume da obra.

A localização será definida em comum acordo entre a FISCALIZAÇÃO e a
CONTRATADA. A distribuição intêrna dos compartimentos será estabelecida pela CONTRATADA
em funÉo da necessidade da obra.

A CONTRATADA deverá prever a instalação de cantêiro de serviço para a execução das
obras, até o seu final.

Assim sendo, as especificações básicas dos edifícios provisórios que compõem o
canteiro de obras são:

-Fundação direta de alvenaria de embasamento em bloco de concreto;
-Piso em camada de concreto magro e=3 e scm;
-Vedações em montantes de paínéis de chapa compensada 12mm;
-Cobertura em telha ondulada de fibrocimento apoiadas em estrutura de madeira;
-Janelas basculante de aço e porta de feno tipo veneziana;
-lnstalações elétricas.

2.2 - SERVICOS TOPOGRAFICOS P/ PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS,
ACOI'PANHAMENTO E GREIDE

Deverá obedecer às Normas tipo especificação de serviço do DNIT (ES 169/86 e ES
173186).

Será procedida a locação de todas as vias integrantês do programa. A locação
compreende a execuçâo do alinhamento com estaquêamento de 20,00m em 20,00m, nivelamenlo
e contranivelamento, levantamento das seçóes transversais de todas as estacas e cadastro
completo de todos os serviços públicos existentês.

A locação será executada pelo eixo das vias, apontando-se as estacâs dos cruzamentos
com outras vias e destacando-se todos os pontos notáveis.

Utiliza-se na execuçáo dos serviços teodolitos, miras balizas, trenas de aço e demais
acessórios complementares.
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Sendo os serviços executados em vias urbanas, o processo de amarração dos eixos seÉ
executado, sempre que possível, utilizando-se postes e macros existentes nos cruzamentos das
vias por serem pontos sensíveis e de duraÇão comprovada.

O nivelamento e o contranivelamento serão executados geometricamêntê, com níveis e
miras centimátricas, sendo a cota altimetria verdadeira.

Será adotada como tolerância admissível para os serviços de nivelamento os seguintes
parâmetros:

Para os pontos nivelados e contra nivelados, será admítido o erro dê 1O metros entre as
cotas obtidas;

Tolerância para intêrvalos de 1,00 km será de 20mm; e
Para intervalos pré-determinados, o eÍro máximo admitido é aquele fixado pela

expressão:

E=12,5Vn
N = extensão em Km
E=mm
As seções transversais serão levantadas a nível em todas as estacas do eixo locado.
As se@es sêrão levantadas de modos a abranger os limites de Ruas, sendo cadastradas

as soleiras, das casas, muros, cercas, etc.
O levantamento cadastral objetivo caracterizar todos os elementos notáveis existentes,

bem como os serviços públicos.

Metodologia

A partir da locaçáo das vias ê do respectivo levantiamento cadastral, considerando-se a
hierarquização e função viária dentro da malha uóana, definem-se seçóes transversais e demais
características geométricas de cada rua.

Alinhamento Das Vias

O alinhamento das vias é retilíneo, nas concordâncias dos cruzamêntos de passeios
adota-se raio de 5,00m.

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANTZADO (2,OX3,Om)
3.2 LABORATORISTA DE SOLOS

Objetivo

Estabelecer as condições exigíveis de sinalização da obra e atênder a norma NR 18.

l0
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4.0 - PAVTMENTAçÃO EM BLOCOS SEXTAVADOS

4.í ESCAVAÇÂO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 1A
CATEGOR|A COM TRATOR DE ESTETRAS (17OHP/úM|NA: 5,20M3). AF_O7r2O2O

Objetivo

Estabelecer as condições exigíveis para as operaçóes de escavaçáo dos materiais não
desejáveis para implantação da plataforma da rodovia, em conformidade com o projeto.

DefiniÇões

Para os efeitos desta norma são adotadas as definiçôes dos parágrafos seguintes:

Cortes- segmentos de rodovia, em que a implantâção requer a escavação do teneno
natural, ao longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto que definem o corpo
estradal.

Material de ía Categoria - compreende o solo êm geral, residual ou sedimentar, seixos
rolados ou não, com diâmetro máximo ou inferior a 0,15m, qualquer que seja o teor de umidade
apresentado.

Que neste caso seria material rêtirado da pista para bota-fora.

Condições Gerais

A operação será procedida da execução dos serviços de retirada de material não
aprovêitável, ou seja, material que venham ser prejudicial a funcionalidade do pavimento.

Condições especificas
Material

Procedente da escavação do terreno nafural constituído por solo, alteraÇão rocha, rocha
ou associação destes tipos.

A escavação do corte será executada mediante a utilização racional de equipamento
adequado, que possibilite a execução dos serviços sob as condições especificadas e
produtividade requerida.

A seleção dos equipamentos obedecêrá às indicaçôes seguintes:

ll
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a) corte em solo - utilizam-se, êm geral, tratores equipados com lâminas, êscavo-
transportadores, ou escavadores conjugados com transportadores diversos. A operação incluirá,
complementarmente, a ulilização de tratores e motoniveladora, parâ manutençáo de caminhos de
serviço e áreas de trabalho, além de tratores empunadores ("pushêrs").

b) remoção de solos orgânicos, turfa ou similares, com emprego de escavadeiras, do tipo
"dragline", complementado por outros equipamentos citados nas alíneas anteriores.

Execução

As operações de cortes que compreendêm o contido nos seguintes parágrafos:
EscavaÉo dos materiais constituintes do terreno natural, de acordo com as indicações

técnicas de projeto.
Retirada das camadas de má qualidade visando o preparo das fundações dos aterros, de

acordo com as indicaçõês do projeto. Estes materiais são transportâdos para locais previamente
indicados, de modo a não causar transtomos à obra, em caráter temporário ou deÍinitivo.

Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva do material escavado nos
cortês, para a confecção das camadas supeíiciais da plataforma, será o mesmo depositado em
local previamente escolhido para oportuna utilização, seja pela empresa e/ou prefeitura.

Atendido o projeto e, sendo técnica e economicamente aconselhável, as massas em
excesso, removidas desde da etapa final dos serviços, que resultará em bota-foras, serão
removidos, de modo a não constituírem ameaça à estabilidade rodoviária, e nem prejudicarem o
aspecto paisagístico ou meio ambiente da região.

Manejo Ambiental

Os taludes do bota-foras deverão ter inclinação suÍiciêntê para evitar escorregamentos.
Os bota-foras são executados de forma a evitar que o escoamento as águas pluviais

possam carrear o material depositado, causando assoreamentos.
Deverá ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os de 3â categoria, após a

conformação final, a fim de incorporáJos à paisagem local.
O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço, fora das áreas de trabalho, deverá ser

evitado tanto quanto for possível, principalmentê, quando houver área com relevante interesse
paisagístico ou ecológico.

O revestimento vegetal dos taludes, quando previsto, deverá ser executado imediatamente
após o corte.

lnspeção
Controle da execução
Geométrico

Levantamentos topográÍicos apontaram se a altura e a largura da plataforma no corte
atendem à seção transversal especificada no projêto.

Os taludes dos cortes deverão apresentar, após operação de terraplanagem, a inclinação
indicada no projeto.

t2



o acabamento do talude de corte deverá ao descrito na subseção "Exêcugáo" com as
tolerâncias indicadas no parágrafo anterior.

Aceitação ê reieiÉo

os serviços serão aceitos se estiverem de acordo com êsta EspeciÍicaçáo, e serão
rejeitados em caso contrário.

Os serviços rejeitados serão corrigidos ou complementados.

Critério de medição

A medição considera o volume extraído, medido no corte. Os serviços aceitos serão
medidos de acordo com os critérios dos parágrafos abaixo:

Os materiais escavados devem ser classiÍicados em conformidade com o descrito na
seção "dofinições" desta especificação.

uma vez perfeitamente caracterizado material, proceder a medição especiÍica, não se
admitindo, neste caso, classiÍicação percentual do referido material. Os córtes que apresentarem
mistura do material com as demais, de limites poucos definidos serão objêto de classificação
especifica.

REFERÊNCNS
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VeÍificação Íinal da qualidade

.O acabamento da plataforma de corte deverá atender à conformação da seção transversal
indicada no projeto, admitidas as tolerâncias seguintes:

a) variação de altura máxima, para eixo e bordos:
. cortes em solo: + 0,0Sm;
. cortes em rocha: + 0,10m.

b) variação de largura de + 0,20m pâra cada semi-plataforma, não sê admitindo varia çãonegativa

DNIT ES 106/2009 Terraplenagem - Cortes

PRO 277 Metodologia para controle estatístico de obras e serviços

DNIT PRO 00í/2009 Elaboração e apresentação de normas do DNIT -procedimento

DNIT PRO 01 1/2004 Geslão da qualidade em obras rodoviárias - Procedimento

DNIT PRO 013/2004 Requisitos para a qualidade êm obras rodoviárias: procedimento

DNIT PRO 070

DNIT ES104 Terraplenagem - Serviços preliminares - Especificação de
serviço

DNIT ES 105 Terraplenaoem -Caminhos de serviço - EspeciÍicação de
t3
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servrÇo

DNIT Terraplenagem - Aterros -EspeciÍicação de serviço

4.2 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE í4 M' . RODOVIA EM
LEITO NATURAL - (P/ BOTA-FORA)

(()

Definição

. Esta especificaçáo regulamenta o transporte de materiais que possam ser medidos por
volume.

Os materiais transportados abrangidos por êsta Especificação podem ser:
-Materiais de 1a categorias previstas para os serviços de terraplenagem ou oriundos

destes;
-O material não aproveitável, ou seja, material que apresente risco a funcionalidade final do

pavimento, no caso BLOCO SEXTAVADO;
Considera-se o trânsporte em caminhôes basculantes para aqueles materiais que possam

ter seu volume facilmente determinado, tais como britas, areia, terra, asfalto, etc.
considera-se o transportê em caminhões com carroceria de madeira para aqueles que

apresentem diflculdade êm detêrminação do volume, mas com peso facilmente obtido, seja
através de mensuração em balança ou de cálculo de unidade x densidade, tais como peças áe
concreto pré-moldado.

Para os efeitos desta EspeciÍicação será adotada a seguinte classificação:
Material de ía categoria

Compreende os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com
diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado.

Método Executivo

Os transportes serão efetuados por proÍissionais habilitados e com experiência
comprovada, mesmo quando feitos em Íocais onde não seja necessária habilitação. Não serão
permitidos motoristas não habilitados no DETRAN.

A CONTRATADA torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até
a sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade os
cuidados de carregamento e descanegamento, acomodação deforma adequada no veículo e no
local de descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o transporte.

Ficam a cargo da CONTRATADA o seguro da carga, quando necessário, assim como do
veículo.

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durantê o
transporte, será de sua inteira responsabilidade.

E obrigação da CONTRATADA o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o
material seja descanegado Íora do local de destino ou em locais não apropriados.

Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas viajando sobre a
carga.

t4
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Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a
transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras.

Transporte em Caminhões Basculantes

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente
distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra denamamento pelas bordas
durante o transporte.

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser perconido pelos caminhões deverá
ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de
cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e
devidamente drenados, parã que não surjam atoleiros ou trechos esconegadios.

Tratando-se de transporte em área urbana, estrada ou em locais onde haja tráfego de
veículos ou pedestrês, a caçamba do caminhão deverá ser completamente cobêrta com lona
apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas
vias.

Deverão ser utilizados caminhôes basculantes em número e capacidade compatíveis com
a necessidade do serviço e com a produtividade requerida.

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veÍculo (volume e/ou
peso), mesmo dentro de cantêiros de obras

Os D.il.T's sáo conforme croqui.

Equipamentos

Todos os veÍculos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em
qualquer via pública.

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz
respeito à parte elétrica (Íaróis, setas, luz de advertência, luz de re, etc.), motor (emissões de
gases, vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico.

Entende-se por condiçóes legais a existência comprovada da documentação do veículo -
Seguro Obrigatório e IPVA em dia e documênto de porte obrigatório original.

Critérios de Controle

Transporte em Caminhões Basculantes

O controle da carga, quanto à distribuição do materiâ|, será visual; quanto à determinação
do volume, o procedimento será aquele descrito no Critério de Mêdição, a seguir.

No caso de materiais a serem medidos na báscula, tais como os provenientes de
demoliçóes, deverá haver a distribuição homogênea, de modo a permitir o cálculo do volume
transportado em cada viagem.

l5

O percurso a ser seguido pelo caminhão será objeto de aprovação prévia pela
Fiscalização.

Quando se trataÍ de material a s€r estocado em bota-fora, o local de descarga está
definido em projeto.

O trânsito dos veículos de carga, fora das áreas de trabalho, deverá ser evitado, tanto
quanto possível, principalmente onde houver áreas com relevante interesse paisagístico ou
ecológico.
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os caminhões deverão ter as dimensões de suas caçambas medidas e anotadas,
previamente, visando-se Íacilitar a apropriação dos volumes, no caso de medição por volume solto
carregado.

Critérios de Medição e Pagamento
Transporte com Caminhões Basculante, na Obra, (Transporte) e DMT Definidos
Medição por tonelada TranspoÉada (t x Km)

Materiais de tenaplenagem a medição será feita multiplicando-se o volume extraído, em
toneladas, medido no corte de material de bota-fora, pelo peso especifico do material e pela
distância de transporte entre estes e o local de depósito, obedecendo-se às seguintes condiçóes:

-Não haverá distinção com relação à classiÍicação dos materiais de 1a,2d e 3 " categorias.
-O cálculo dos volumes será resultante da aplicação do método da,,média das áreas".
Em situações excepcionais ou quando não houver corte a medir (materiais previamente

armazenados ou adquiridos de terceiros), a medição será feita pelo volume solto (toneladas),
efetivamente carrêgado a distáncia do local de intervenção.

Este volume será determinado pela média da altura do material em relação ao fundo da
caçamba, em pelo menos, 3 pontos. os volumes serão aferidos pela Fiscalização para cada
viagem, apropriando-se o total das mesmas.

A distância de transportê será medida ao longo do percurso seguido pelo caminhão, entre
os centros de gravidade das massas. O percurso a ser utilizado deverá ser previamente aprovado
pela Fiscalização.

. Estão incluídos nos preços todos os custos de manutenção, drenagem e conservação dos
caminhos de percurso, tempo de carga, descarga e manobrá, todo o équipamento e pessoal
necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução.

O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela
Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra, materiais, equipamentos e encargos necessários à
execução do serviço.

REFERÊNC|AS

DNER Manual de Composições de Custos Rodoviários

4.3 REGULARTZAçÃO E COMPACTAçÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

REGULARIZACÃO DE SUBLEITO

DeÍinições

Para os efeitos dêsta Norma, aplicam-se as seguintes delinições

Regularização do sublelto

l6
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Operação destinada a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente,
obedecendo às larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização de
tenaplenagem do projeto, compreendendo cortes ou aterros até 20cm de espêssura.

Nota de serviço de regularização

Documento de projeto que contém o conlunto de dados numéricos relativos às larguras e
cotas a serem obedecidas na execução da camada final de regularizaÉo do subleito.

Condições gêrais

a) A regularização deve ser executada prévia e isoladamente da construção de outra
camada do pavimento.

b) Cortes e atenos com espessuras superiores a 20cm devem ser executados previamente
à execução da regularização do subleito, de acordo com as especificaçôes de terraplenagem
DNIT 105/2009-ES, DNIT 106/2009-ES, DNIT 107i2009-ES e DNIT 108/2009-ES.

c) Não devê ser permitida a execução dos serviços objêto desta Norma em dias de chuva.
d) E responsabilidade da êxecutante a proteção dos serviços e materiais contra a açáo

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agêntes que possam danificá-los.

Condições especíÍicas
Material

Os materiais empregados na regularização do subleito devem ser preferencialmente os do
próprio. Em caso de substituição ou adição de material, estes devem ser provenientes de
oconências de materiais indicadas no projêto e apresentâr as carâcterísticas estabelecidas na
alínea "d" da subseção Materiais, da Norma DNIT 108/2009-ES: Terraplenagem - Atenos -
Especificação de Serviço, quais sejam, a melhor capacidade de suporte e expansão s 2ol0,
cabêndo a determinação da compactação de CBR e de expansão pertinentes, por intermédio dos
seguintes ensaios:

Ensaio de Compactação - Norma DNER-ME 129194, na energia definida no pro.ieto;
Ensaio de índice de Suporte Califómia - ISC - Norma DNER-ME 49/94, com a energia do

Ensaio de Compactaçáo.
Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-MÉ O82t94 e

DNER-ME 122194, devam atender ao que se segue:
Não possuir partículas com diâmetro máximo acima de 76 mm (3 polegadas);
O lndice de Grupo (lG) deve ser no máximo igual ao do sublêito indicado no projeto.

Equipamento

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a êxecuÉo de rêgularização:
a) Motoniveladora pesada, com escariÍicador;
b) Carro tanque distribuidor de água;
c) Rolos compactadores autopropulsados tipos pé-de-cameiro, liso-vibratórios e

pneumáticos;
d) Grades de discos, arados de discos e tratores de pneus;
e) Pulvimisturador.
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Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e âdotadas as
soluções e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambientral definidos e/ou
instituÍdos no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a Norma
DNIT 070/2006-PRO, e na documentação técnica vinculada à execução das obras, documentação
esta que compreende o Projeto de Engenharia - PE, o Estudo Ambiental (ElA ou outro), os
Programas Ambientais do Plano Básico Ambiental - pBA pertinentes e as recomendaçõês e
exigências dos órgãos ambientais.

iFi
PREFEITURA DE RONDOLÂNDÁ

ESTADO DE MATO GROSSO
Os equipamentos de compactação e mistura devem ser escolhidos de acordo com o tipo

de material empregado.

Execução

a) Toda a vegetação e material orgânico porventura existêntes no leito da rodovia devem
ser removidos.

b) Após a execução de cortes, atertos e adiÉo do material necessário para atingir o greide
de projeto, deve-se proceder à escarificaçâo geral na profundidade de 20 cm, úguiãa oe
pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.

c) No caso de cortes em rocha a regularização deve ser executada de acordo com o
projeto especíÍico de cada caso.

Condicionantes ambientais

lnspeções
Controle dos lnsumos

Os materiais utilizados na execução da regularizâÉo do subleito devem ser rotineiramenle
examinados mediante a execuçâo dos seguintes procedimentos:

a) Ensaios de caracterização do material espalhado na pista, em locais escolhidos
aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra, para cada 200 m de pista ou por jornada diária
de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério Oa flscaÍizaçao, para uma
amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso de materiais homogêneos.

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 1291g4, pa'a o material coletado na
pista, em locais escolhidos aleatoriamênte. Deve ser coletada uma amostra para cada 200 m de
pista ou jomada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida a critério da
Fiscalização, para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso de materiais
homogêneos.

c) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia (lSC) e Expansão, pelo metodo DNER-ME
049/94, com energia de compactação, para o material coletado na pista, a cada 400 m em locais
escolhidos aleatoriamente, onde foram rêtiradas amostras para o ensaio de compactação. A
frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério da FiscalizaÉo, para uma amostra à cada
800 m de extensáo, no caso de materiais homogêneos.

d) A frequência indicada para a execução de ênsaios é a mínima aceitável.
Para pistas de extensão limitada, com área de até 4.000 m,, devem ser coletadas pelo

menos 5 amostras, para execução do controle dos insumos.

Controle da execuçâo
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O controle da execução da regularizaÉo do subleito deve ser exercido mediantê a cole1a
de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o plano de
Amostragem Variável (vide subseção "Plano de amostragêm - controle tecnotógico,'). Devem
sêr efetuados as seguintes determinaçôes e ensaios:

a) Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes da compactação,
para cada 100 m de pista a ser compactada, êm locâis esmlhidos aleatoriamênte (método DNER-
ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A toleráncia admitida para a umidade higroscópica deve ser de
! 2o/o êm relação à umidade ótima.

b) Ensaio de massa específica aparentê seca'in situ", determinada pelos mélodos DNER-
ME 092/94 ou

DNER-ME 036/94, em locais esmlhidos aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada,
com volumes de, no máximo, 1.250 m3 de material, devem ser feitas, pelo menos, cinco
determinações para o cálculo de grau de compactação (GC).

c) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da
massa específica aparênte seca máxima obtida no laboratório e da massa especíÍica aparentê
:99 "in situ" obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a
100% em relação à massa específica aparente seca máxima, obtida no laboratório.'

Vêrificação do produto

. .A verificação final da qualidade da camada de regularizaÉo do subleito (Produto) deve ser
exercida através das determinaçóes executadas de acoido corno Plano de Amostragem Variável
(vide subseção "Plano de amostragêm - controle tecnológico,'). Após a eixecução da
regularização do subleito, deve-se proceder ao controle geométrião, mediante a relocaÉo e o
nívelamento do eixo e das bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias:

a) t 10 cm, quanto à largura da plataforma;
b) alé 2Oo/o, em excêsso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta;
c) t 3 cm em relação às cotas do greide do projeto.

Plano de amostragem - Controle tecnológico

. 
O número e a Írequência de determinaçôes conespondentes aos diversos ensaios para o

controle têcnológico da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um plano de
lll.lr:9ry aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitõs da Norma DNER-
PRO 277 t97 .

O tamanho das amostras deve ser documêntado e previamente informado à Fiscalização.

Condições de conformidade e não-conformidade

Todos os ensaios de controle e determinaçôes relativos à execução e ao produto,
realizados de acordo mm o Plano de Amostragem citádo na subseçáo ,,planode amostragem -controle tecnológico", devem cumprir as condições gerais e específicas desta Norma, e estar
de acordo com os seguintes critérios:

._ Quando especiÍicado valor ou limite mínimo e/ou máximo a ser (em) atingido(s), devem ser
verificadas as seguintes condições:

a) Condiçôes de conformidade:

1- ks > valor mínimo especificado;
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a+ ks s valor máximo especificado.

b) Condiçóes de não-conformidade:

a- ks< valor mínimo especificado;
X+ ks> valor máximo especiÍicado.

Sendo:
5-
--. xl

l)

Onde:
Xi - valores individuai .s :
s - desvio padrão da a

k - coeficiente tabelado em ÍunÉo do número de determinaçôes
n - número de determinações (tamanho da amostra).

Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes
condições:

Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de
acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 01 1- PRO, a qual estabelece que sejam
tomadas providências para tratamento das "Não-conformidades" da execução e do produto.

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescriçôes desta Norma.
Todo detalhe incorrêto ou mal executado deve ser corrigido.
Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito s€ as coneçôês executadas o colocarem em

conÍormidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser rejeitado.

Critérios de medição

Os serviços considerados conformes devêm ser medidos de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as
seguintes disposições gerais:

a) a regularização do subleito deve ser medida em metros quadrados, considerando a área
efetivamente executada. Não devem ser motivos de medição em separado: mão-de-obra,
materiais, transportê, equipamentos e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na
composição do preço unitário;

b) no cálculo da ârea de regularização devem ser consideradas as larguras médias da
plataforma obtidas no controle geométrico;

c) não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no
proieto;

d) nenhuma medição deve ser processada se a ela não êsliver anexado um relatório de
controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente
interpretados, caracterizando a qualidade do serviço exêcutado.

REFERÊNClAS

l{.', -Íl'
tr-l
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4.4 EXECUçÃO E COMPACTAçÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA
eAVTMENTAçÃo oe solos DE coMpoRTAMENTo ulrenínco (ARENoso) -
ExcLustvE soLo, EScAvAçÃo, cARcA E TRANSPoRTE. AF_11/2019

Aterro sáo segmentos, cuja implantação requer depósito de materiais, proveniente
de cortes ou de empréstimos, no interior das seções de projeto (off sets) que deÍinem a
área do platô, com espessuras de compactafro definidas em projeto, no mínimo de
0,20m e máximo de 0,30m.

A deposição dos materiais envolve as operações de espalhamento, aeração ou
umedecimento, homogeneização e compactação do material.

Responsável Técnico

Faixa terraplanada é a faixa correspondente à largura que vai do pé de aterro ao
pé do aterro, no caso de seção plena em aterro.

Corpo de aterro é a parte do aterro constituído de material lançado e compactado
em camadas de espessuras uniformes, situadas no horizonte entre o terreno natural e a
linha delimitadora do início da camada final do aterro-

Camada final é a parte do aterro constituído de material selecionado lançado e
compactado em camadas de espessuras uniformes, situadas no horizonte entre o greide
de terraplenagem e o corpo de aterro, com '1,00m de espessura.

DNIT.ES Pâvimêntação - Regularização do subleito

DNER.ME 122t94
Solos - determinação do limite de liquidez - método de
referência e mátodo expedito.

DNER.ME 129t94 Solos - compactação utilizando amostras não trabalhadas.

2l
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4.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 MI, EM VIA URBANA EM
REVESTTMENTO pRtMÁRtO (UN|DADE: M3XKM). AF _07 t2O2O

DeÍinição

Esta especificação regulamenta o trânsporte de materiais que possam ser medidos por
volume.

Os materiais transportados abrangidos por esta Especificação podem ser:
-Materiais de í a categorias previstas para os serviços de tenaplenagem ou oriundos

destes;
-O material não aproveitável, ou seja, material que apresente risco a funcionalidade final do

pavimento, no caso BLOCO SEXTAVAIIO;
Considera-se o transporte em caminhóes basculantes para aqueles materiais que possam

ter seu volume facilmente determinado, tais como britas, areia, terra, asfalto, etc.
Considera-se o transporte em caminhões com carroceria de madeira para aqueles que

apresentem dificuldade em determinação do volume, mas com peso facilmente obtido, seja
através de mensuraçáo em balança ou de cálculo de unidade x densidade, tais como peças de
concreto pré-moldado.

Para os eÍêitos dêsta Especificação será adotada a seguinte classificação:
Matêrial de la categoria

Compreende os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com
diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado.

Método Executivo

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência
comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Náo sêrão
permitidos motoristas não habilitados no DETRAN.

A CONTRATADA torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até
a sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade os
cuidados de carregamento e descanegamento, ammodação deforma adequada no veículo e no
local de dêscarga, assim como todas as precauçõês necessárias durante o transporte.

Ficam a cargo da CONTRATADA o seguro da carga, quando necessário, assim como do
veículo.

Qualquer acidente que ocora com â carga, o veÍculo ou contra têrcêiros, durante o
transporte, será de sua inteira responsabilidade.

E obrigação da CONTRATADA o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o
material seja descanegado fora do local de destino ou em locais não apropriados.

Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas viajando sobre a
cargâ.

22



fit
PREFEITURA DE RONDOúNDN

ESTADO DE MATO GROSSO

4.6 - EXECUÇÃO DE PAV|MENTO EM ptSO TNTERTRAVADO, COM BLOCO
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURÂ 8 CM. Ai-'1212015.

Definição

Trata-se da execução de pavimento, do tipo articulado, adequado para vias de tráfego
leve, médio e pesado, constituído por peças pré-moldadas de concreto, colocadas justapostas e
rejuntada.

Material
Areia Média ou Grossa

A areia com essa granulometria será destinada à execução do colchão para apoio dos
blocos de pisos intertravados de concreto hexagonal.

Peças Pré-Moldadas Hexagonal

São peças de concreto que deverão atender às exigências da norma ABNT 9781, devendo
ter formato geométrico irregular e as sêguintes dimensões mínimas: comprimênto de 2s cm,
largura de 25 cm e alturâ de 8 cm.

O bloco deverá alcançar do fck final de mínimo de S5ilpa para que possa ser atendido a
nêcessidade dê tráfego comerciais de rotina e cargas eventuais.

Sendo a peça pré-moldada confeccionada com brita noí, sendo o diâmetro desta de
ígmm, de acordo a NBR 72í1 - Agregados para concreto.

Método Executivo

(()

Execução de camada ou colchão de areia consiste no espalhamento de uma camada de
areia grossa, sobre base ou sub-base executada. suas principais funções sáo permitir uma de
quando nivelamento do pavimento que será executado e distribuir uniformemente os esforços
transmitidos à camada subjacente.

A espessura do colchão seÍá dê 6,0cm, sendo prevista em projeto conforme as
características de utilização da via.

Areia grossa, definida pela TE-í /1 .965 da ABNT, é aquela cujos grãos têm diâmetro
máximo compreendido entre 2,00 e 4,80mm.

Distribuição das peças pré-moldadas

Os blocos lnter travados deverão ser empilhados, de preferência, à margem da pista.
Não sendo possível utilizar as áreas laterais para depósito, serão empilhados na própria

pista, tendo-se o cuidado de deixar livres as faixas destinadas à colocação das linhas de
referência para o assentamênto.

Assentamento

As peças deverão ser assentadas em fiadas, perpendiculares ao eixo da via, ficando a
maior dimensão na direção da fiada, ou de acordo com o projeto.

O acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias estabelecidas pela fiscalizaÉo.
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As faces mais uniÍormes dos blocos deverão ficar voltadas para cima.
Caso o projeto seja omisso, deverão sêr observados os seguintes procedimentos:

Juntas

tocand

As juntas deverão ser altemadas com relaÉo às duas fiadas vizinhas, de tal modo que
cada junta fique, no máximo, dentro do terço médio do bloco ou peça vizinha.

Assentamênto em trechos rêtos

lnicialmente serão fixadas estacas ou ponteiros de aço, distantes a cada i0,O m no sentido
longitudinal da via, uma no eixo e uma em cada bordo da via.

No sentido do eixo para os bordos serão cravadas estacas ou ponteiros auxiliares, a cada
2,50 m.

Em seguida, com o auxílio de um giz, serão marcadas as cotas superiores da camada de
pavimento, conforme projeto, obedecendo ao abaulamento previamente esiabelecido.

Normalmente, este abaulamento conespondê a uma parábola cuja flecha é de í /50 da
largura da pista.

Serão então colocadas, longitudinalmente, linhas de referência fortêmente distendidas. As
seções transversais serão fornecidas por linhas que se deslocarão perpendicularmente às linhas
de referência, apoiadas sobre estas.

Em se tratando de paralelepípedos ou de peças quadradas ou retangulares de concreto,
inicia-se o assentamento da primeira fileira, perpendiôular ao sentido da via, ãcompanhando uma
das linhas transversais.

Sobre a camada de areia, será assentado o primeiro bloco, que deverá Íicar colocado de
tal maneira que sua face superior fique cerca de í,0 cm acima da linha de reÍerência e de tal
maneira que uma junta coincida com o eixo da pista.

Em seguida o calceteiro o golpeará com o martelo até que sua face superior fique ao nível
da linha.

Terminado o assentamento desta primeira pe
o-o ligeiramente e deixando-se uma junta

ça, o segundo será colocado ao seu lado,
entre eles, formada unicamente pelas

à sarjeta, caso exista.
A segunda fileira será iniciada colocando-se o centro da primeira peça sobre o eixo da

pista. Os demais são assentados como os da primeira fileira.
A terceira flleira deverá ser assentada de tal modo que as juntas Íiquem nos

prolongamentos das juntas da primeira fileira; os da quarta, nos prolongaméntos das juntas da
segunda, e assim por diante.

No encontro com as guias ou saúêtas, o bloco de uma fileira deverá ter comprimento
aproximadamente igual à metade do bloco sextavado da fileira vizinha.

A peças sextavadas de concreto, será feito o assentamento da primeira comum a arêsta
coincidindo com o eixo da pista, restando assim o vértice de um ângulo encostado à linha de
origem do assentamento. Os triângulos dêixados vazios serão preenchidos com frações de peças
previamente fabricadas.

. Assentadas as peças da primeira fileira, os encaixes das articulaçôes definirão as posições
das peças da Íileíra seguinte.

irregularidades de suas faces. O assentamento deste será idêntico ao do primeiro. As juntas não
deverão exceder 2,5 cm.
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o assentamento da segunda Íileira deverá ser executado, de modo que as juntas desta
coincidam com os centros das peças da fileira anterior. Os ângulos deixados no assentamento da
primeira fileira deflnirão a posição das peças da segunda.

Da mesma forma, estas peças definirão as posições das peçâs da terceira fileira, e assim
por diante-

lme.diatamentê após o assentamento da peça deverá ser processado o acerto das juntas
com o auxílio de uma alavanca de fêno apropriada, igualando-se a distância entre elas.

No assentamento, o calceteiro deverá, de preÍerência, trabalhar de frente para a fileira que
está assentando, ou seja, de frente para a área pavimentada.

Para as quinas em pavimentos com peças sextavadas de concreto deverão ser
empregados segmêntos de To de peça.

o controle das fileiras será feito por meio de esquadros de madeira (cetêtos de í,s0 à
2,00 m).

Colocando-se um cateto paralelo ao cordel, o outro deÍinirá o alinhamento transversal da
Íileira em execução.

o nivelamento será mantido com a utilização de uma régua de madeira, de comprimento
pouco maior que a distância entre os cordéis. Os blocos entre oJ cordéis deverão estar nivelados,
assim como as extremidades da régua.

O alinhamento será feito acertando-se as faces dos blocos que encostam nos cordéis, de
forma que as juntas deÍinam uma reta sob os mesmos.

ou seja, é recomendável começar o assentamento a partir do canto, com juntas de no
máximo 3mm. A maneira corretia de assentar os blocos é de acordo imagem ilustrativá abaixo:

Critérios de Controle
ContÍole de MateÍiais

Será inspecionada previamente a qualidade dos materiais conformê indicação do projeto,
especificaçôes próprias e normas da ABNT, exigindo-se a seleção prévia de tamanhos e tipos.

O material que não atender as especiÍicações será rejeitado e imediatamente retirado do
trecho da obra ou do canteiro.

Areia para basê

Serão efetuados ensaios de Granulometria, Limite de Liquidez e Índice de Plasticidade
com amostras das primeiras carradas de areia que chegarem na obra. serão adotadas, como
parâmetros de avaliação da qualidade do material, as segúintes especificaçôes:

-DNER-ME 080/94 - Solos - análise granulométrica por peneiramenio,
-DNER-ME 122194 - Solos - determinação do limite de liquidez - método de referência

método expedito, e
-DNER-ME 082194 - Solos - determinação do limite de plasticidade.

Errado

rE I
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Peças Pré-Moldadas de Concreto

As peças pré-moldadas de concreto poderão ser fabricadas na obra ou adquiridas de
fomecedores.

Controle da Qualidade das Peças Préfloldadas

Deverão ser realizados no concreto os sêguintes ensaios:

-Oeterminação do Abatimênto

Deverá ser feita segundo a norma ABNT NBR-7223, cada vez que forem moldados corpos
de prova para o ensaio de resistência à compressão.

-Determinação de Resistência
Resistência

Na inspeção do concreto deverá ser determinada a resistência à tração na flexão, na idade
de controle fixada no projeto. Poderá, também, ser dêterminada a rêsistência compressão axial,
desde que tenha sido estabelecida, através de ensaios para o concreto em questão, uma
correlação confiável entre a resistência a tração na flexão e a resistência a compressão axial.

Moldagem dos Corpos de Prova

A cada tÍecho de, no máximo, 2.500 m, de pavimento definido para inspeção deverão ser
moldados, aleatoriamente e de amassadas diferentes, no mínimo,6 conjuntos de corpos de prova,
cada conjunto constituÍdo por, no mínimo, 2 corpos de prova prismáticos ou cilíndricos de uma
mesma amassada. As dimensôes, preparo e cura deverão êstar de acordo com a ABNT NBR-
5738.

Na identificação dos corpos de prova deverá constar a data da moldagem, classe do
concÍeto, tipo de cimento, identificação do lote de fabricação outras informações julgadas
necessárias.

Ensaios

Os corpos de prova deveÉo ser ensaiados aos 28dias.
A resistência a traÇão na flexão será determinada nos corpos de prova prismáticos,

conforme a ABNTNBR-12142; a resistência a compressão axial será determinada nos corpos de
prova cilíndricos, de acordo com a ABNT NBR-5739.

Análise da Resistência do Concreto

Determinação das Resistências Características Estimadas
As resistências características estimadas do concreto a tração na flexão ou a compressão

axial serão determinadas a partir das expressões:
fctMk, est = fctM,8 - Ks ou
fck, est = fc28 - Ks
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